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R E Q U E R I M E N T O    Nº  500/2007

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando informar a esta Casa de Leis, sobre a possibilidade do Município acatar sugestão apresentada pelo Meritíssimo Senhor Juiz de Direito do Trabalho de Garça, Dr. Afrânio Flora Pinto, junto a imprensa local, de disponibilização de um local e celebração de Termo de Convênio com o Ministério do Trabalho, permitindo o recebimento de técnico(s) da referida pasta, em determinados dias da semana, para que os mesmos realizem as homologações das rescisões de contratos de trabalho, serviço que deixou de ser realizado pelos Promotores Públicos do Município, evitando-se assim o deslocamento dos interessados até a cidade de Marília para realização desse serviço, em benefício de toda a comunidade, especialmente o empresariado.

Requeiro mais, para que seja realizada uma vasta campanha de divulgação desse serviço, caso seja novamente oferecido no Município, através dos meios de comunicação em massa disponível no Município, para garantir o total conhecimento de sua disponibilização, para todos os interessados.

Requeiro ainda que cópias dessa propositura sejam encaminhadas ao Meritíssimo Senhor Juiz de Direito do Trabalho de Garça, Dr. Afrânio Flora Pinto, e para a 42ª Subsecção da Ordem dos Advogados do Brasil de Garça, para ciência desta solicitação e para adoção de eventuais medidas de apoio.

S.Sessões, 26 de novembro de 2007.
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